
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 

 
 
 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.316.563/0001-96, com sede na Avenida dos Andradas, n° 3.100, Bairro Santa 
Efigênia, nesta Capital, por intermédio de Comissão Permanente de Licitação 
designada pelas Portarias nºs 15.648, 15.730 e 15.797, publicadas no Diário Oficial 
do Município de Belo Horizonte dos dias 31/1/2015, 12/3/2015 e 15/4/2015, 
respectivamente, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação com as seguintes características: 
 
 
■ MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. 

■ TIPO: Menor Preço. 

■ OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de 
apoio administrativo, por meio de alocação de mão de obra exclusiva para a 
CMBH, conforme as especificações e condições constantes deste edital e de seus 
anexos. 

■ DATA E HORÁRIO FINAIS PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 18:00 
(dezoito) horas do dia 14/10/2015 (quatorze de outubro de dois mil e quinze). 

■ DATA E HORÁRIO DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE Nº 1 
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): Dia 15/10/2015 (quinze de outubro de dois 
mil e quinze), a partir das 09:00 (nove horas). 
 
 
Esta licitação obedecerá à Lei Federal nº 8.666/1993, à Lei Complementar Federal 

nº 123/2006 e às seguintes normas: 
 
 

1 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

 
 
1.1  Poderá participar desta licitação a empresa do ramo pertinente ao objeto 

licitado e apta ao seu cumprimento, conforme especificado neste edital e em 
seus anexos, que atenda aos requisitos deste ato convocatório e aos da 
legislação específica. 

 
1.2  Não poderá participar desta licitação a interessada que se enquadrar em 

qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente, especialmente em 
uma ou mais das situações a seguir: 
a)- que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

b)- que tenha sido punida com suspensão/impedimento de licitar ou 
contratar com a CMBH ou com a Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte, durante o prazo da sanção aplicada; 

c)- que esteja sob regime de recuperação judicial, falência ou insolvência 
civil; 

d)- em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
e)- constituída sob a forma de cooperativa, considerando o contido no Termo 

de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do 
Trabalho e a União, bem como o contido no artigo 4º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008. 

 
1.2.1 - A observância das vedações do subitem 1.2 deste edital é de inteira 

responsabilidade da interessada que, pelo descumprimento, sujeitar-
se-á às penalidades cabíveis. 

 
1.3 - A licitante deverá entregar 2 (dois) envelopes numerados, opacos e 

lacrados, ambos identificados com o número desta licitação, o nome da 
empresa e a indicação do seu conteúdo, conforme abaixo: 
a)- envelope de nº 1: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
b)- envelope de n° 2: PROPOSTA COMERCIAL. 

 
1.4 - A entrega dos dois envelopes referidos no subitem 1.3 supra deverá ser 

feita até a data e o horário finais indicados no preâmbulo deste edital, 
na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 
3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais. 

 
1.5 - O descumprimento de quaisquer das exigências previstas nos subitens 1.1 a 

1.4 deste edital implicará a declaração da empresa como NÃO 
PARTICIPANTE desta licitação. 

 
1.6 - A CMBH não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal ou por 

outra forma, entregues em local diverso do definido no subitem 1.4 deste 
edital e que, por isso, não chegarem até a data e o horário finais indicados 
no preâmbulo deste ato convocatório. 

 
1.7 - A simples participação da licitante neste certame implica:  
 

a)- o pleno conhecimento e a integral concordância com todas as condições 
estabelecidas neste edital, desde que não constem da 
documentação apresentada pela licitante dados ou informações que 
contradigam as regras do ato convocatório; 

b)- a total sujeição à legislação pertinente; 
c)- a inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste certame, 

observado o disposto no subitem 5.8.1 deste edital; 
d)- que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60 

(sessenta) dias, a contar da data final estipulada para a sua 
entrega. Caso a licitante explicite prazo superior em sua proposta, 
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esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste 
item. Será desconsiderada pela Comissão a eventual indicação de 
prazo de validade inferior ao mínimo de 60 dias, uma vez que 
prevalecerá esse prazo mínimo caso a licitante não indique em sua 
proposta outro prazo maior; 

e)- a aceitação de todas as condições estabelecidas na minuta de contrato 
apresentada no ANEXO VI deste edital. 

 
 

2 - REUNIÕES DA COMISSÃO 

 
 
2.1 - Os envelopes referentes a esta licitação serão abertos em reuniões públicas, a 

se realizarem nas seguintes datas: 
a)- a de abertura dos envelopes de nº 1 (documentos de habilitação), na 

data e no horário indicados no preâmbulo deste edital; 
b)- a de abertura dos envelopes de nº 2 (propostas comerciais), em data e 

horário a serem posteriormente marcados. 
 
2.2 - As reuniões da Comissão Permanente de Licitação serão realizadas no 

Plenário JK da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa 
Efigênia, nesta Capital, podendo ser alterado o local mediante afixação de 
aviso na entrada do referido plenário. 

 
 

3 - REPRESENTAÇÃO DA LICITANTE 

 
 
3.1 - Cada licitante poderá ser representada por seu titular com poderes de 

administração, por procurador devidamente constituído ou por pessoa 
devidamente munida de credencial, sendo que somente o representante 
que se credenciar perante a Comissão poderá intervir nas fases do 
procedimento licitatório, atuando em nome da respectiva representada. 

 
3.1.1 - O ANEXO II deste edital contém modelo de carta de credenciamento. 

 
3.2 - Para se credenciar, o representante da licitante deverá entregar, ainda, cópia 

de sua carteira de identidade ou documento equivalente, bem como de 
qualquer outro documento que indique o número de seu CPF, caso a 
identidade não contenha tal número. 

 
3.3 - Apenas uma pessoa poderá ser credenciada para representar cada licitante, 

não sendo admitido, de igual forma, que mais de uma empresa indique um 
mesmo representante. 

 
3.3.1 - Fica assegurada à licitante, a qualquer tempo e mediante juntada dos 

documentos respectivos, a indicação ou a substituição de seu 
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representante legal para credenciamento junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
3.4 - Somente as pessoas referidas no subitem 3.1 deste edital poderão, em 

nome das licitantes que representam, assinar documentos e 
declarações pertinentes ao certame. 

 
3.5 - Eventual entrega pela licitante do ato constitutivo, estatuto, contrato social 

ou documento equivalente, visando comprovar a qualidade de seu 
representante, nos termos previstos neste edital, dispensa a inclusão do 
mesmo documento no envelope de nº 1 (documentos de habilitação). 

 
 

4 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
4.1 - A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto 
no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não estiver 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo, caso tenha 
interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido na citada lei, 
deverá indicar sua condição de ME ou EPP por meio de declaração emitida 
pela própria licitante, conforme modelo constante do ANEXO III deste edital. 

 
4.2 - A declaração a que se refere o subitem 4.1 deste edital deverá ser 

entregue pela licitante quando do credenciamento de seu 
representante, se for o caso, ou dentro do envelope de nº 1 
(documentos de habilitação), sob pena de PERDA DO DIREITO aos 
benefícios que lhe são conferidos pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006. 

 
4.3 - A declaração de condição de ME ou EPP (ANEXO III deste edital) poderá, por 

opção da licitante, ser preenchida por seu representante legal já confirmado 
e entregue à Comissão ainda na fase de credenciamento da reunião pública 
de abertura do certame.  

 
 

5 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Envelopes de nº 1) 

 
 
5.1 - DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: prova de 

constituição social atualizada, que consiste em um dos seguintes 
documentos: 
a)- no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;  
b)- no caso de sociedade comercial, o respectivo ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, devidamente registrado; 
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c)- no caso de sociedade por ações, o documento referido na letra “b” 
acompanhado de documento de eleição dos administradores da 
empresa; 

d)- no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto 
ao cartório competente, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

 
5.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido no subitem 5.1 deste 

edital deverá explicitar o objeto social, que deverá ser compatível 
com o objeto licitado, a sede da empresa e os responsáveis por 
sua administração que tenham poderes para assinar os 
documentos pela empresa. 

 
5.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a)- comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ; 
b)- comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por 

meio de certidão emitida pelo órgão federal competente; 
c)- comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do 

domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo 
órgão estadual competente; 

d)- comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do 
domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo 
órgão municipal competente; 

e)- comprovante de regularidade para com a Seguridade Social; 
f)- comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 
g)- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).  

 

5.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras “b”, “c” e “d” do subitem 

5.2 deste edital, não serão aceitas pela Comissão certidões que 
comprovem a regularidade fiscal para com apenas parte dos 
tributos de competência de cada ente federado. 

 
 
5.3 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA: 

5.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida 
pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Justiça da sede da licitante, 
datada dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tendo como referência 
a data final de entrega dos envelopes indicada no preâmbulo deste 
edital. Caso a certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
contenha prazo de validade determinado, prevalecerá esse em 
detrimento do prazo assinalado nesta alínea. 

5.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, observando-se 
as seguintes condições: 
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a)- referente ao último exercício social, já exigível na forma da lei, 
certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, contendo termo de abertura, encerramento e 
registro no órgão competente, extraído do livro diário, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser 
atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a 
substituição por balancetes e balanços provisórios; 

b)- para efeito de cálculo dos índices econômico-financeiros extraídos 
das demonstrações financeiras, serão considerados os valores 
reais registrados; 

c)- o balanço e as demonstrações solicitados deverão ser 
apresentados por cópia reprográfica das páginas do livro diário 
onde se acham transcritos, acompanhados de cópia reprográfica 
de seu termo de abertura comprobatório de registro na Junta 
Comercial. Poderá também ser apresentada cópia reprográfica 
de publicação em jornal ou original, na forma da lei; 

d)- o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
- CRC, aceitando-se assinaturas digitais; 

e)- serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis assim apresentados: 

e1)- sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedades 
anônimas): 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em jornal de grande circulação; ou 

 por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou extraídos 
do SPED registrado na Junta Comercial da sede; 

e2)- sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.): 

 por fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou 

 fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

e3)- sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, 
de 05 de dezembro de 1996. Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 
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 por fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou 
em outro órgão equivalente; ou 

 fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou extraídos 
do SPED registrado na Junta Comercial da sede; 

e4)-  sociedade criada no exercício em curso: 

 fotocópia do balanço de abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

f)- revelar os seguintes resultados: o Índice de Liquidez Geral - LG, 
Índice de Solvência Geral - SG e Índice de Liquidez Corrente - 
LC serão calculados em conformidade com as seguintes 
equações:  

 
Liquidez Corrente (LC) = _ Ativo Circulante__ > 1,00 
                                          Passivo Circulante 
 
Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  > 1,00 
                                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
Solvência Geral (SG) = ___________  Ativo Total_____________  > 1,00 
                                      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

g)- os índices exigidos, maiores que 1,00, acompanham a orientação 
do TCU (Acórdão nº 1214, item 102, subitem 1.1) e se justificam 
pela natureza peculiar ao serviço de terceirização, como exposto 
no mesmo estudo. 

5.3.3- Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 
Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado para a contratação, tendo por base o 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 
exercício social. 

5.3.4- Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio de apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da apresentação da 
proposta. 
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5.3.5 - As exigências contidas nos subitens 5.3.1 a 5.3.4 deste item, 
respeitado o que se explicita nos respectivos subitens, são 
cumulativas, regra esta que se aplica a todos os demais documentos 
de habilitação previstos neste edital.  

 
5.4 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.1- certidão de registro da empresa no Conselho Regional de 
Administração - CRA, bem como de seus respectivos técnicos. 

5.4.2- atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado no CRA da região onde forem prestados os 
serviços, comprovando que executa ou executou serviço compatível 
com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, referindo-
se a alocação de pelo menos 40 (quarenta) profissionais, observado, 
ainda, o seguinte: 

a) será aceito o somatório de atestados para fins do quantitativo de 
profissionais, desde que referentes a contratos prestados 
concomitantemente, que comprovem que a licitante gerencia ou 
gerenciou serviços compatíveis com o objeto licitado por pelo 
menos 3 (três) anos; 

b) somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se, ainda em execução, se decorrido pelo menos 3 
(três) anos do início de sua execução; 

c) o atestado técnico deverá referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal especificadas no contrato 
social vigente, registrado na Junta Comercial. 

d) para fins de comprovação da alocação do quantitativo mínimo de 
profissionais, será aceita a apresentação de cópia do contrato 
do qual decorre o atestado, desde que o contrato contenha 
elementos identificadores suficientes para promover a 
vinculação dele com o atestado (nome e CNPJ da empresa e do 
contratante respectivo, objeto e prazo de vigência, pelo menos). 

5.4.3- comprovação, pela licitante, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições locais para o completo e adequado 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, a ser feita por 
meio de termo de vistoria fornecido pela CMBH (ANEXO IV-A deste 
edital). Para fornecimento desse comprovante, a vistoria deverá ser 
marcada previamente pela empresa junto à Diretoria Geral da CMBH. 

 
5.5 - DOCUMENTO RELATIVO AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: declaração de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (declaração de que 
não emprega menor), conforme modelo constante do ANEXO IV deste 
edital. 
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5.6 - CADASTROS NO SUCAF E NO SICAF: 

5.6.1 - A verificação do atendimento aos requisitos de habilitação referidos 
no subitem 5.2 será realizada mediante consulta no SUCAF (Sistema 
Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte) e 
no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do 
Governo Federal), independentemente de apresentação pela licitante 
de Certificado de Registro Cadastral (CRC). 

5.6.1.1 - A Comissão deverá imprimir declaração demonstrativa da 
situação da licitante nos cadastros mencionados no subitem 5.6.1 
e juntá-la aos autos. 

5.6.2 - A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá 
complementar a documentação de habilitação, sob pena de 
INABILITAÇÃO, apresentando: 

a)- os documentos que não constarem da declaração demonstrativa da 
situação da licitante no SUCAF ou no SICAF; 

b)- o ato constitutivo, estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, atualizado e registrado, observado o disposto no 
subitem 3.5 deste edital; 

c)- novos documentos de habilitação em vigor, caso os documentos 
exigidos e relacionados na declaração demonstrativa da 
situação da licitante no SUCAF ou no SICAF já estejam com os 
prazos de validade expirados; 

d)- os documentos exigidos no item 5.3. para qualificação 
econômico/financeira, bem como os documentos relativos à 
qualificação técnica, nos termos definidos no subitem 5.4 
deste edital, e independentemente de constarem nos cadastros 
previstos no subitem 5.6.1;  

e)- a declaração de que não emprega menor, prevista no subitem 5.5 
do edital. 

5.6.3 - O cadastramento da licitante no SUCAF ou no SICAF não é 
condição necessária para a sua participação neste certame. Para a 
licitante não cadastrada nos referidos sistemas de cadastramento, não 
serão aplicadas as regras previstas nos subitens 5.6.1 a 5.6.2, 
devendo as licitantes, neste caso, entregarem à CMBH todos os 
documentos de habilitação exigidos neste edital. 

5.6.4 - Os documentos para cuja emissão pela Internet dependam apenas 
do CNPJ da licitante serão consultados pela Comissão para suprir 
eventual ausência de documentação. 

 
5.7 - MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP): 
 



 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

5.7.1 - A Microempresa (ME) e a Empresa de Pequeno Porte (EPP) estarão 
sujeitas a todas as regras estabelecidas neste edital para a 
habilitação. 

 
5.7.2 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, entregues dentro do envelope de nº 1, consultados na 
Internet, ao SUCAF ou ao SICAF, relativos a ME ou EPP, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da 
documentação fiscal.  

 
5.7.2.1 - Para fins do subitem 5.7.2 supra, entende-se como 

“momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora 
do certame” aquele em que a Comissão promover a 
classificação final das propostas. 

 
5.7.3 - A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal 

dependerá de requerimento tempestivo da licitante, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao(à) Presidente da Comissão.  

 
5.7.3.1 - Para fins do disposto no subitem 5.7.3 supra, entende-se 

por “tempestivo” o requerimento apresentado nos 5 (cinco) 
dias úteis inicialmente concedidos.  

 
5.7.4 - A não-regularização da documentação fiscal no prazo previsto 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de 
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
5.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 

5.8.1 - Caso ocorra a superveniência de fato impeditivo da habilitação, após 
a emissão dos documentos mencionados nos subitens 5.1 a 5.5 
deste edital, fica a licitante obrigada a declará-la, na forma do § 2º 
do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis. 

 
5.8.2 - Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer 

outros documentos solicitados neste edital e em seus anexos, 
deverão ser entregues sob uma das seguintes formas: 
a)- originais; 
b)- cópias autenticadas em cartório; 
c)- cópias simples, desde que sejam apresentados os originais ou 

cópias autenticadas em cartório para autenticação pelo(a) 
Presidente ou por membro da Comissão Permanente de 
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Licitação durante a reunião de abertura dos envelopes 
respectivos; 

d)- publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras 
das alíneas anteriores; 

e)- emitidos através da Internet, ficando sua aceitação condicionada 
à confirmação de autenticidade mediante consulta ao site 
respectivo ou ao órgão emissor. 

 
5.8.2.1 - Procedida a consulta ao site respectivo, o(a) Presidente ou 

membro da Comissão Permanente de Licitação certificarão 
a autenticidade do documento, mediante carimbo próprio e 
assinatura na via entregue pela licitante. 

 
5.8.3 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de 

documentos” em substituição a qualquer documento requerido no 
presente edital e em seus anexos. 

 
5.8.4 - A documentação solicitada neste edital e em seus anexos deverá 

guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não 
sendo permitida a mescla de documentos. 

 
5.8.5 - As declarações e os documentos emitidos pela licitante e 

apresentados neste certame deverão ser assinados por seu 
representante legal, observado o disposto no item 3 deste edital.  

 
5.8.6 - Todos os documentos exigidos neste edital e em seus anexos 

deverão estar dentro do respectivo prazo de validade na data final 
de entrega dos envelopes, definida no preâmbulo deste ato 
convocatório. 

 
5.8.6.1 - Os documentos que não possuírem prazo de validade 

estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados dos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias, tendo como referência a 
data final de entrega dos envelopes definida no preâmbulo 
deste edital. 

 
5.8.6.2 - Não se enquadram na exigência do subitem 5.8.6.1 deste 

edital aqueles documentos que, pela sua própria natureza, 
não se sujeitam a prazo de validade, dentre os quais o 
atestado de capacidade técnica.  

 
5.8.7 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá a Comissão 

Permanente de Licitação solicitar o assessoramento técnico de 
órgãos ou de profissionais especializados. 

 
5.8.8 - A falta de quaisquer dos documentos solicitados, cuja ausência 

não possa ser suprida nos termos do item 5.6.4, ou o 
descumprimento de exigências previstas nos subitens 
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anteriores, relacionadas à habilitação, implicará a 
INABILITAÇÃO da licitante. 

 
5.8.9 - Os documentos de habilitação deverão, preferencialmente, estar 

numerados, rubricados e organizados na ordem em que aparecem 
neste edital.  

 
5.8.10 - Após a fase de habilitação não caberá desistência da proposta 

comercial, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão, sob pena de aplicação das penalidades legais 
cabíveis. 

 
5.8.11 - A inabilitação da licitante impossibilitará a abertura do envelope 

contendo sua proposta comercial. 

6 - PROPOSTAS COMERCIAIS (ENVELOPES DE Nº 2) 
E CRITÉRIOS DE SUA ACEITAÇÃO 

 
 
6.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada de acordo com o modelo 

constante do ANEXO V deste edital, de forma a atender aos seguintes 
requisitos: 
a)- indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante; 

b)- apresentar valor global anual para a íntegra do item único, com a 
indicação dos valores de todos os componentes de seus subitens A 
e B (salvo apenas os indicados nas quadrículas “A7” e “B7” do 
referido modelo), bem como apresentar os valores da TABELA I que 
integra a proposta comercial; 

c)- conter oferta firme e precisa para a íntegra do item único, sem 
alternativas de valores ou quaisquer outras condições que induzam 
o julgamento a ter mais de um resultado; 

d)- cotar os valores em moeda corrente; 
e)- indicar o prazo de validade da proposta, quando este for superior ao 

mínimo de 60 (sessenta) dias; 
f)- ser assinada por representante legal da licitante; 
g)- não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo 

se, inequivocadamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 
exata compreensão de seu conteúdo.  

 
6.2 - Todos os valores deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. 

Não sendo observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais 
a partir da terceira, sem arredondamento.  

 
6.3 - O prazo de validade da proposta comercial deverá ser de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias, a contar da data final prevista para a entrega dos envelopes. 
 

6.3.1 - Caso haja abertura de prazo para escoimar vícios verificados nas 
propostas, com fundamento no disposto no art. 48, § 3º, da Lei 
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Federal nº 8666/1993, a contagem do prazo de validade das 
propostas será suspensa entre a data de publicação do ato 
respectivo e o final do prazo dado, reiniciando-se a partir do dia 
seguinte a esse último. 

 
6.3.2 - Se a adjudicação não ocorrer dentro do prazo de validade da 

proposta, poderá a Comissão Permanente de Licitação solicitar 
prorrogação geral da validade por igual prazo, condicionada tal 
prorrogação à aceitação da licitante. 

 
6.4 - É vedada qualquer alteração das condições estabelecidas nos anexos deste 

edital, bem como a fixação de prazo de validade inferior ao previsto no 
subitem 6.3 deste ato convocatório, observado o disposto em seu subitem 
1.7, letra “d”. 
6.4.1 - Ressalvam-se da vedação do subitem 6.4 supra as alterações 

destinadas a sanar erros materiais evidentes e que não impliquem 
alteração de conteúdo relativamente ao modelo constante do 
ANEXO V deste edital. 

 
6.5 - Os valores ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes sobre o 

objeto desta licitação, não sendo aceita vindicação posterior para a inclusão 
de outros encargos nos referidos valores, salvo se houver comprovação de 
que são novos e criados por ato de governo em data posterior à de 
apresentação da respectiva proposta comercial. 

 
6.6 - A inobservância, total ou parcial, de quaisquer das previsões dos 

subitens anteriores, bem como das contidas nos anexos deste edital, 
relacionadas à proposta comercial, implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da 
licitante. 

 
6.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e 

em seus anexos, podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a proposta 
que consignar valores simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 
ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá, 
quando for este o caso, ser informado pela licitante em sua proposta 
comercial, ou durante a reunião pública, ou ainda, a critério da Comissão, 
em resposta a diligência a ser feita por esta.  

 
6.8 - A Comissão Permanente de Licitação poderá DESCLASSIFICAR, também, a 

proposta comercial que cotar valores inexequíveis ou incompatíveis com os 
praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na legislação 
pertinente. 

 
6.9 - Os cálculos integrantes da proposta comercial serão devidamente 

conferidos pela Comissão e, em caso de diferença entre os resultados 
constantes da proposta e os resultados apurados pela operação 
aritmética de conferência, prevalecerão estes últimos, com a 
consequente correção do valor global anual, se for o caso. 
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6.9.1 - Nos cálculos a serem efetuados pela licitante e pela Comissão 

deverão, sempre, ser consideradas apenas as duas primeiras 
casas decimais, desprezando-se as demais a partir da terceira, 
sem arredondamento. 

 
6.10 - Havendo divergência entre valores unitários e valores totais, prevalecerão os 

valores unitários. Havendo divergência entre valores numéricos e valores por 
extenso, prevalecerão os valores por extenso.  

 
6.11 - O valor global anual da proposta comercial será utilizado exclusivamente para 

fins de apuração do menor preço. O valor a ser efetivamente pago pela 
CMBH será apurado conforme estabelecido no subitem 3.24 do projeto 
básico que integra o ANEXO I deste edital. 

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
 
7.1 - A Comissão Permanente de Licitação julgará as propostas comerciais pelo 

MENOR PREÇO, assim entendido como o MENOR VALOR GLOBAL 
ANUAL OFERTADO PARA A ÍNTEGRA DO ITEM ÚNICO, calculado na 
forma definida no ANEXO V deste edital, classificando-as por ordem 
crescente de valor. 

 
7.2 - Se a proposta de menor preço não tiver sido ofertada por ME ou EPP e se 

houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 10% (dez por 
cento) superior ao menor preço, estará configurado o empate ficto previsto 
na Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

 
7.2.1 - Ocorrendo o empate ficto, a Comissão Permanente de Licitação 

fixará prazo para que a ME ou a EPP mais bem classificada no 
empate ficto apresente nova proposta de preço inferior àquela 
classificada em primeiro lugar no certame, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de preferência.  

 
7.2.2 - Se a ME ou a EPP mais bem classificada no empate ficto utilizar seu 

direito de preferência, será a mesma classificada em primeiro lugar.  
 

7.2.3 - Se a ME ou a EPP mais bem classificada no empate ficto não exercer 
seu direito de preferência, serão convocadas as demais ME’s ou 
EPP’s remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 
estabelecido no subitem 7.2 deste edital, na ordem de classificação, 
para o exercício do direito de preferência.  

 
7.2.4 - No caso de equivalência dos preços apresentados pelas ME’s ou 

EPP’s que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio entre 
essas empresas para se definir aquela que poderá apresentar nova 
proposta. 
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7.3 - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a reunião, observando-se a classificação das 
propostas comerciais.  

 
7.4 - Será classificada em primeiro lugar no certame a licitante que, após a 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, se for o caso, ofertar o menor valor global anual 
para a íntegra do item único.   

7.5 - Em caso de empate, a Comissão Permanente de Licitação sorteará o item 
único entre as licitantes com proposta de igual valor para o mesmo, na 
reunião de abertura dos envelopes de nº 2 (proposta comercial) ou em 
reunião convocada para este fim. 

 
7.6 - No julgamento das propostas, poderá a Comissão Permanente de Licitação 

solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

 
 

8 - CURSO DAS REUNIÕES 

 
 
8.1 - Aberta a primeira reunião, os membros da Comissão Permanente de Licitação 

verificarão a data e a hora de protocolo dos envelopes e o atendimento às 
exigências dos subitens 1.1 a 1.4 deste edital, após o que os rubricarão. 

 
8.2 - A Comissão Permanente de Licitação verificará, em seguida, a condição de 

representante credenciado da licitante, conforme as exigências do item 3 
deste edital, mediante a análise dos respectivos documentos e do ato de 
constituição social. 

 
8.3 - Os representantes credenciados das licitantes serão convidados a rubricar os 

envelopes. 
 
8.4 - Abertos os envelopes de nº 1 (documentos de habilitação), os membros da 

Comissão Permanente de Licitação rubricarão os documentos constantes 
dos mesmos e dará vista de seus conteúdos aos representantes 
credenciados das licitantes. 

 
8.4.1 - A exclusivo critério da Comissão Permanente de Licitação, a 

apreciação da habilitação poderá ocorrer posteriormente à reunião 
de abertura dos envelopes de nº 1 (documentos de habilitação). 

 
8.5 - O resultado da fase de habilitação será publicado no Diário Oficial do Município 

de Belo Horizonte, após o que se iniciará o prazo de recurso. 
 
8.6 - Vencido o prazo sem interposição de recursos, ou resolvidos os que forem 

apresentados, procederá a Comissão Permanente de Licitação à abertura 
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dos envelopes de n° 2 (propostas comerciais) em reunião previamente 
marcada. 

 
8.7 - Excepcionalmente, na hipótese de todas as licitantes estarem devidamente 

representados na primeira reunião e desde que renunciem expressamente 
ao direito de recurso, poder-se-á passar imediatamente à abertura das 
propostas comerciais.  

 
8.8 - Poder-se-á aplicar a solução contida no subitem 8.7 deste edital na hipótese de 

apenas uma licitante comparecer ao certame.  
 
8.9 - Aberta a reunião referida no subitem 8.6 deste edital, a Comissão Permanente 

de Licitação convidará os representantes credenciados das licitantes a 
verificar se os envelopes de nº 2 (propostas comerciais) estão devidamente 
lacrados e os abrirá, repetindo-se os procedimentos previstos nos subitens 
8.4 e 8.5. 

 
8.10 - A Comissão Permanente de Licitação elaborará ata circunstanciada das 

reuniões, à qual poderá ser acrescentada qualquer observação pertinente 
solicitada por representantes credenciados das licitantes. 

 
8.11 - As atas serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação e pelos representantes credenciados das licitantes que queiram 
fazê-lo. 

 
 

9 - DEVOLUÇÃO DOS ENVELOPES 

 
 
9.1 - Os envelopes lacrados de nos 1 (documentos de habilitação) e 2 (proposta 

comercial) da empresa declarada como não participante desta licitação, nos 
termos do subitem 1.5 deste edital, bem como o envelope lacrado de nº 2 
(proposta comercial) da licitante inabilitada, somente serão devolvidos 
depois de vencido o prazo de recurso ou denegado este, salvo se o 
respectivo representante credenciado renunciar, por escrito, ao direito de 
recurso, hipótese em que lhe serão devolvidos de imediato, mediante recibo. 

 
9.2 - Caso os envelopes supracitados não sejam retirados pelas licitantes na Seção 

de Apoio a Licitações no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
homologação do certame, os mesmos serão automaticamente destruídos 
pela CMBH, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização. 

 
 

10 - RECURSO 
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10.1 - As decisões da Comissão Permanente de Licitação são passíveis de recurso, 
nos termos da legislação aplicável, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação respectiva. 

 
10.2 - O recurso será dirigido ao(à) Presidente da Comissão, devendo ser entregue 

na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 
3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, no 
horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. 

 
10.3 - O(A) Presidente da Comissão poderá, decorrido o prazo concedido aos 

interessados para impugnação ao recurso, reconsiderar a decisão ou fazê-lo 
subir ao Presidente da CMBH, para o efetivo julgamento. 

 
 

11 - DILIGÊNCIAS 

A Comissão Permanente de Licitação ou o Presidente da CMBH poderão, em 
qualquer fase da licitação, promover as diligências que se fizerem 
necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo, na 
forma e nos limites prescritos em lei, vedada a inclusão posterior de 
documento ou de informação que deveriam constar nos envelopes 
entregues pela licitante. 

 
 

12 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
Concluídos os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, será o processo 

encaminhado ao Presidente da CMBH que, se o entender conforme os 
preceitos legais, homologará a decisão daquela e adjudicará o objeto da 
licitação à licitante cuja proposta for classificada em primeiro lugar, conforme 
previsto no item 7 deste edital. 

 
 

13 - REGRAS PARA CONTRATAÇÃO 

 
 
13.1 - Homologada a licitação, a CMBH convocará a licitante vencedora do item 

único para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação e 
de lhe serem aplicadas as penalidades legais cabíveis, com possibilidade, 
ainda, da cobrança de multa compensatória de até 30% (trinta por cento) 
do valor global anual da proposta respectiva. 

 
13.2 - O instrumento de contrato será lavrado pela CMBH de acordo com a minuta 

constante do ANEXO VI deste edital. 
 
13.3 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições previstas na 

proposta ou no contrato, poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da 
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possibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal 
cabíveis. 

 
13.3.1 - O contrato definirá os valores de multas a serem aplicadas no caso 

de inadimplemento, sem prejuízo de aplicação de outras 
penalidades legalmente admissíveis. 

 
13.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber o serviço prestado em desacordo 

com o previsto neste edital, podendo cancelar a contratação e aplicar o 
disposto no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
 

14 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
 

As despesas decorrentes desta licitação, no valor global 
anual médio estimado de R$ 9.009.896,94 (nove milhões, nove mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da CMBH, sob os números 01.01.01.031.001.2001.339034-3 
- Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização: Outras 
Despesas de Pessoal - Contratos Administrativos (subitem A) e 
01.01.01.031.001.2001.339037-3 - Locação de Mão de Obra: Serviços de Apoio 
Administrativo (subitem B), conforme documentação anexa ao processo e 
detalhamento constante da tabela seguinte: 
 

 
SUBITEM A: 

 

NATUREZA 

VALORES 
MENSAIS MÉDIOS 

ESTIMADOS 

(R$) 

Mão de obra   19.365,04 

Encargos sociais  16.315,04 

Vale-transporte  5.000,00 

Auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição  5.000,00 

Administração  3.853,62 

Encargos contratuais  6.426,13 

Uniformes  0,00 

Diárias  0,00 

Encargos tributários  10.095,45 

VALOR TOTAL MENSAL MÉDIO ESTIMADO DO SUBITEM A  66.055,28 
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SUBITEM B: 
 

NATUREZA 

VALORES 
MENSAIS MÉDIOS 

ESTIMADOS 

(R$) 

Mão de obra   221.182,18 

Encargos sociais  186.345,98 

Vale-transporte  35.100,00 

Auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição  35.100,00 

Administração  34.936,59 

Encargos contratuais  57.134,61 

Uniformes  0,00 

Diárias  0,00 

Encargos tributários  97.226,67 

VALOR TOTAL MENSAL MÉDIO ESTIMADO DO SUBITEM B  667.026,03 

 

 

TABELA 1: 
 

KITS DE UNIFORMES 
VALOR TOTAL 

(R$) 

Kit tipo “A”   8.946,00 

Kit tipo “B”  8.702,52 

Kit tipo “C-1”  80.502,30 

Kit tipo “C-2”  72.590,40 

Kit tipo “D” 42.180,00 

VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO DE KITS DE UNIFORME (R$) 212.921,22 

 

 

VALOR GLOBAL ANUAL MÉDIO ESTIMADO {  [ R$66.055,28 
(subitem A)  +  R$ 667.026,03 (subitem B) ]  x 12 meses  }  +  

9.009.896,94 
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R$212.921,22 (valor total anual máximo TABELA I)  =  R$ —› 

 
 

15 - PAGAMENTO 

 
 
O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação do serviço e a sua 

aceitação pela CMBH, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar, 
ainda, do cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações e 
exigências constantes do contrato (especialmente do disposto no item 5  do 
projeto básico), por meio de depósito bancário ou por outro meio que vier a 
ser acordado entre as partes, mediante entrega das correspondentes notas 
fiscais (corretamente preenchidas) à Seção de Controle de Serviços 
Terceirizados da CMBH, na Av. dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa 
Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais.  

 
 

16 - ANEXOS DO EDITAL 

 
 
Constituem anexos deste edital e dele fazem parte integrante: 

a)- ANEXO I - Projeto básico; 
b)- ANEXO II - Modelo de carta de credenciamento; 
c)- ANEXO III - Modelo de declaração de condição de ME ou EPP; 
d)- ANEXO IV - Modelo de declaração de que não emprega menor; 
e)- ANEXO V - Modelo para apresentação da proposta comercial; 
f)- ANEXO VI - Minuta de contrato. 

 
 

17 - GARANTIA 

 
 
17.1 - Será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da data de recebimento pela mesma do contrato assinado pela 
CMBH, a prestação de garantia para a execução contratual, no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor global anual do contrato.  

 
17.1.1 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do contrato e, 

também, o período de 3 (três) meses após o término desta, quando será 
liberada ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais 
disposições contratuais.  

 
17.2 - Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 
I - caução em dinheiro; 
II - títulos da dívida pública; 
III - seguro-garantia; 
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IV - fiança bancária. 
 
17.3 - O documento comprobatório da garantia prestada deverá ser entregue pela 

CONTRATADA, no prazo fixado no subitem 17.1 deste edital, à Seção de 
Controle de Serviços Terceirizados da CMBH (SECSET), na Avenida dos 
Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais. 

 
17.3.1 - O descumprimento do disposto no subitem 17.3 configurará 

inexecução contratual passível de rescisão unilateral do 
contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades legais e contratuais cabíveis. 

 
 

18 - CONSULTAS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO 
EDITAL 

 
 
18.1 - Cópia deste edital se encontra disponível na Internet, no site 

<www.cmbh.mg.gov.br> (link “licitações”), permanecendo também afixada, 
até o término do processo, no quadro de avisos localizado ao lado da porta 
de entrada da Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos 
Andradas, nº 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas 
Gerais, podendo, ainda, ser obtida diretamente na referida Seção, no horário 
de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. 

 
18.2 - As comunicações referentes ao certame serão realizadas por meio de 

publicação no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte, exceto as 
comunicações relativas a pedidos de esclarecimentos e a impugnações ao 
edital, que serão feitas apenas por divulgação no site supracitado. 

 
18.3 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se, durante 

todo o processo, a acompanhar as publicações referentes ao mesmo no site 
citado no subitem 18.1 deste edital, bem como as publicações no Diário 
Oficial do Município de Belo Horizonte, quando for o caso, com vistas a 
possíveis alterações e avisos. 

 
18.4 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato 

convocatório desta licitação, nos termos da lei, observando-se o seguinte: 
a)- as dúvidas meramente procedimentais ou não relacionadas à 

especificação do objeto poderão ser esclarecidas na Seção de 
Apoio a Licitações da CMBH, pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br, no 
horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis; 

b)- as dúvidas relacionadas à especificação do objeto poderão ser 
direcionadas ao e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br, no horário de 9:00 às 
18:00 horas dos dias úteis, e as respostas serão publicadas no site 
<www.cmbh.mg.gov.br> (link “licitações”), para acesso a todos os 
interessados; 

c)- as impugnações ao edital deverão ser apresentadas na Seção de Apoio 
a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, sala A-

http://www.cmbh.mg.gov.br/
mailto:cpl@cmbh.mg.gov.br
mailto:cpl@cmbh.mg.gov.br
http://www.cmbh.mg.gov.br/
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121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, ou 
direcionadas ao e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br, no horário de 9:00 às 
18:00 horas dos dias úteis, sendo que as respostas serão publicadas 
no site acima indicado, para acesso a todos os interessados. 

 
 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade de informações, 

declarações e documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

19.1.1 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos 
falsos responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

 
19.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 

 
19.2.1 - Na análise das propostas comerciais, poderá a Comissão 

Permanente de Licitação desconsiderar erros materiais e evidentes 
falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.   

 
19.3 - As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança da futura contratação. 

 
19.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na CMBH. 

 
19.5 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência às participantes e sendo devidamente justificada e 
processada na forma da legislação vigente. 

 
19.6 - A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta e a CMBH não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
19.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 
3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, no 
horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. 

 
19.8 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 

mailto:cpl@cmbh.mg.gov.br
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19.9 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Belo 
Horizonte, Minas Gerais. 

 
 
Belo Horizonte, 8 de setembro de 2015. 
 
 

SIRLENE NUNES ARÊDES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I DO EDITAL 
- PROJETO BÁSICO - 

 
 
CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 
 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
 
1)- Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
serviço a ser prestado e as condições específicas que a vencedora deverá observar 
na execução contratual. 
 
2)- Integram este anexo e dele são partes indissociáveis as cópias integrais do 
pedido e do projeto básico elaborados pela área demandante e que ensejaram a 
presente licitação, cujos originais compõem o processo respectivo, bem como 
demais ofícios encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, pelo 
demandante, que alteram o pedido original. 
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ANEXO II DO EDITAL 
- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - 

 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________, 

portador(a) do documento de identidade nº _________________________ e do CPF 

nº ______________, para participar das reuniões relativas à CONCORRÊNCIA Nº 

5/2015, o(a) qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da licitante, desistir e interpor recursos, rubricar e assinar 

documentos, declarações e atas, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

Belo Horizonte, _____ de _____________ de 2015. 

 

 

 

________________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 



 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

 

ANEXO III DO EDITAL 
- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP - 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________, CNPJ nº 

__________________________, declara, sob as penas da lei, por intermédio de 

seu representante legal, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

______________________________ (indicar a condição na qual a empresa se 

enquadra: Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP), conforme 

previsto no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste mesmo artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

 

 

 

Belo Horizonte, _____ de ______________de 2015. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO IV DO EDITAL 
- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR - 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _____________________ e do CPF nº _________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 

 

 
Belo Horizonte, ____ de ___________ de 2015. 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO IV-A DO EDITAL 
- TERMO DE VISTORIA - 

 
 
 

TERMO DE VISTORIA 
 
 
 

Declaro, para fins de instrução da CONCORRÊNCIA Nº 

5/2015, que a empresa _____________________________________________ 

compareceu, nesta data, à Câmara Municipal de Belo Horizonte, para visita técnica, 

onde lhe foram apresentadas todas as informações e condições locais para o 

completo e adequado cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

A simples inclusão deste Termo de Vistoria no envelope 

relativo aos documentos de habilitação implica a declaração da empresa de que 

todas as informações recebidas e as condições apresentadas pela CMBH foram 

satisfatórias e permitiram a total e perfeita compreensão do objeto da licitação.  

 

 

Belo Horizonte, _____ de _____________ de 2015. 

 

 

 

_________________________________________ 

DIRETORIA GERAL 
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ANEXO V DO EDITAL 
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL - 

 
 
CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 
 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço contínuo de apoio 
administrativo, por meio de alocação de mão de obra exclusiva para a CMBH. 
  
Denominação Social da Licitante: _______________________________________ 

 
CNPJ: ____________________________________________________________ 
 
Apresenta esta licitante, por intermédio de seu representante legal, proposta 

comercial para o ITEM ÚNICO abaixo: 
 

 HORÁRIO DIURNO NORMAL  
 

SUBITEM A: 
 

A1) - Valor mensal referente à mão de obra: 
(Considerar os valores abaixo indicados. Os salários individuais deverão ser multiplicados pelos 
quantitativos de profissionais a serem alocados para a categoria, para se encontrar os salários 
totais. O valor total mensal da mão de obra corresponderá à soma dos salários totais). 

PROFISSIONAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

INDIVIDUAL 

SALÁRIO 
INDIVIDUAL 

(R$) 

QUANTI-
TATIVO 

SALÁRIO 
TOTAL 

(R$) 

Desenhista 30 horas 4.371,17 1 4.371,17 

Fotógrafo 25 horas 2.331,29 3 6.993,87 

Garçom 44 horas 2.000,00 4 8.000,00 

Valor total mensal da mão de obra ( A1 )   =   19.365,04 

 

A2)- Valor mensal referente aos encargos sociais: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
da mão de obra). 
 

______ %    x    R$19.365,04 ( A1 )    =    R$________________ ( A2 ) 
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Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos sociais tal como constam de lei, 
convenção, dissídio ou acordo coletivo. O valor correspondente ao que tiver sido 
desconsiderado ou considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “A2” deverá ser 
considerado como encargo contratual. Não será aceita vindicação de pagamento de 
encargo social desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a encargo considerado 
apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por lei, convenção, 
dissídio ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado. 

A3)- Valor mensal referente ao vale-transporte: 
(Este valor é meramente estimativo e não deverá ser alterado pela licitante em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de vale-transporte). 

 
R$ 5.000,00 ( A3 ) 

 

 
 

A4)- Valor mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição: 
(Este valor é meramente estimativo e não deverá ser alterado pela licitante em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição). 
 

R$ 5.000,00 ( A4 ) 
 

 
 

A5)- Valor mensal referente à administração: 
(Considerar um valor unitário destinado a remunerar mensalmente a CONTRATADA em seu 
lucro. Esse valor unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a serem 
alocados ao serviço). 
 

R$ ______________  x 8  =  R$________________ ( A5 ) 
 

 

A6)- Valor mensal referente aos encargos contratuais: 
(Considerar um valor unitário destinado a custear, mensalmente, toda e qualquer despesa 
necessária à execução contratual e que não esteja especificada como componente das 
outras frações do preço, como, por exemplo, as despesas de supervisão e fiscalização do 
serviço, preposto, auxílio creche, seguro de vida, auxílio saúde, programa de qualificação 
profissional e marketing, equipamentos fotográficos completos, equipamento para controle 
de presença com o respectivo programa, tarifas e despesas relacionadas à movimentação 
da conta vinculada e quaisquer outras despesas adicionais decorrentes do contrato e não 
individualizadas na proposta comercial, bem como para fazer face àquelas despesas 
referentes a benefícios não previstos nas especificações do contrato e que a CONTRATADA 
conceder a seus profissionais, por iniciativa própria ou em decorrência de lei, convenção, 
dissídio ou acordo coletivo – e eventual diferença para o adimplemento das obrigações 
sociais ou tributárias na exata dimensão de sua exigibilidade – como consta de lei, 
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convenção, dissídio ou acordo coletivo – ainda que não considerada ou considerada apenas 
parcialmente. Esse valor unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a 
serem alocados ao serviço). 
 
 

R$________________  x  8  =    R$__________________ ( A6 ) 
 

 
 

A7)- Valor mensal referente a uniformes: 
(O valor referente aos uniformes deverá ser cotado apenas na TABELA I deste mesmo 
anexo. Esta quadrícula “A7” somente será preenchida, mês a mês, quando da emissão da 
nota fiscal, conforme o que for efetivamente solicitado e entregue de kits de uniforme). 
 

R$ 0,00 ( A7 ) 

 
 

A8)- Valor mensal referente a diárias: 
(O valor referente às diárias somente será preenchido, mês a mês, quando da emissão da nota 
fiscal, conforme o que for realmente gasto com diárias.) 
                                                                         
                                                          R$ 0,00 (A8) 

 

 

A9)- Valor mensal referente aos encargos tributários: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
do subitem A, constante da quadrícula “A10”).  
 

______ %    x    R$________________ ( A10 )    =    R$________________ ( A9 ) 
 
Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos tributários tal como constam de lei. O 
valor correspondente ao que tiver sido desconsiderado ou considerado apenas parcialmente 
nesta quadrícula “A9” deverá ser considerado como encargo contratual. Não será aceita 
vindicação de pagamento de encargo tributário desconsiderado ou de aumento do 
percentual relativo a encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao 
que vier a ser acrescido, por lei, após a contratação e no exato limite do que tiver sido 
majorado. 
 

A10)- VALOR TOTAL MENSAL DO SUBITEM A: 
(Valor meramente de referência. O valor efetivamente devido será alterado em decorrência 
da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos de qualquer profissional alocado, 
em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, do efetivo consumo de vale-
transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição, do eventual pagamento de diárias, 
bem como em razão da solicitação e entrega mensal de kits de uniforme para os 
profissionais). 
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A1 + A2 + A3 + A4 + A5 + A6 + A7 + A8 + A9  =  R$_________________ ( A10 ) 
 

 
 

SUBITEM B: 
 

B1) - Valor mensal referente à mão de obra: 

(Considerar os valores abaixo indicados. Os salários individuais deverão ser multiplicados pelos 
quantitativos de profissionais a serem alocados para a categoria, para se encontrar os salários 
totais. O valor total mensal da mão de obra corresponderá à soma dos salários totais). 

PROFISSIONAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

INDIVIDUAL 

SALÁRIO 
INDIVIDUAL 

(R$) 

QUANTI-
TATIVO 

SALÁRIO 
TOTAL 

(R$) 

Auxiliar de Secretaria 44 horas 2.476,99 38 94.125,62 

Telefonista 30 horas 1.311,35 4 5.245,40 

Programador Visual 30 horas 4.371,17 1 4.371,17 

Atendente 30 horas 1.311,35 66 86.549,10 

Técnico em Informação e 
Documentação 

30 horas 3.382,45 1 3.382,45 

Relações Públicas 30 horas 2.564,16 3 7.692,48 

Secretário de Diretoria 44 horas 4.953,99 4 19.815,96 

Valor total mensal da mão de obra ( B1 )   = 221.182,18 

 
 

B2)- Valor mensal referente aos encargos sociais: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
da mão de obra). 
 
 

_______ %   x    R$ 221.182,18 ( B1 )    =    R$_______________ ( B2 ) 
 
 

Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos sociais tal como constam de lei, 
convenção, dissídio ou acordo coletivo. O valor correspondente ao que tiver sido 
desconsiderado ou considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “B2” deverá ser 
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considerado como encargo contratual. Não será aceita vindicação de pagamento de 
encargo social desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a encargo considerado 
apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por lei, convenção, 
dissídio ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado. 

B3)- Valor mensal referente ao vale-transporte: 
(Este valor é meramente estimativo e não deverá ser alterado pela licitante em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de vale-transporte). 

 
R$ 35.100,00 ( B3 ) 

 

 
 

B4)- Valor mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição: 
(Este valor é meramente estimativo e não deverá ser alterado pela licitante em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição). 
 

R$ 35.100,00 ( B4 ) 
 

 
 

B5)- Valor mensal referente à administração: 
(Considerar um valor unitário destinado a remunerar mensalmente a CONTRATADA em seu 
lucro. Esse valor unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a serem 
alocados ao serviço). 
 

R$_______________ x 117 =  R$____________________  ( B5 ) 
 

 
 

B6)- Valor mensal referente aos encargos contratuais: 
(Considerar um valor unitário destinado a custear, mensalmente, toda e qualquer despesa 
necessária à execução contratual e que não esteja especificada como componente das 
outras frações do preço, como, por exemplo, as despesas de supervisão e fiscalização do 
serviço, preposto, auxílio creche, seguro de vida, auxílio saúde, programa de qualificação 
profissional e marketing, equipamento para controle de presença com o respectivo 
programa, tarifas e despesas relacionadas à movimentação da conta vinculada e quaisquer 
outras despesas adicionais decorrentes do Contrato e não individualizadas na proposta 
comercial, bem como para fazer face àquelas despesas referentes a benefícios não 
previstos nas especificações do Contrato e que a CONTRATADA conceder a seus 
profissionais, por iniciativa própria ou em decorrência de lei, convenção, dissídio ou acordo 
coletivo – e eventual diferença para o adimplemento das obrigações sociais ou tributárias na 
exata dimensão de sua exigibilidade – como consta de lei, convenção, dissídio ou acordo 
coletivo – ainda que não considerada ou considerada apenas parcialmente. Esse valor 
unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a serem alocados ao serviço). 
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R$___________________  x 117  =    R$___________________ ( B6 ) 

 

 
 

B7)- Valor mensal referente a uniformes: 
(O valor referente aos uniformes deverá ser cotado apenas na TABELA I deste mesmo 
anexo. Esta quadrícula “B7” somente será preenchida, mês a mês, quando da emissão da 
nota fiscal, conforme o que for efetivamente solicitado e entregue de kits de uniforme). 
 

R$ 0,00 ( B7 ) 

 

B8)- Valor mensal referente a diárias: 
(O valor referente às diárias somente será preenchido, mês a mês, quando da emissão da nota 
fiscal, conforme o que for realmente gasto com diárias.) 
                                                                         
                                                          R$ 0,00 (B8) 
 

 

B9)- Valor mensal referente aos encargos tributários: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
do subitem B, constante da quadrícula “B10”).  
 
 

________ %    x    R$_______________ ( B10 )    =    R$_________________ ( B9 ) 
 

 
Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos tributários tal como constam de lei. O 
valor correspondente ao que tiver sido desconsiderado ou considerado apenas parcialmente 
nesta quadrícula “B9” deverá ser considerado como encargo contratual. Não será aceita 
vindicação de pagamento de encargo tributário desconsiderado ou de aumento do 
percentual relativo a encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao 
que vier a ser acrescido, por lei, após a contratação e no exato limite do que tiver sido 
majorado.  
  

 (Valor meramente de referência. O valor efetivamente devido será alterado em decorrência 
da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos de qualquer profissional alocado, 
em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, do efetivo consumo de vale-
transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição, do eventual pagamento de diárias, 
bem como em razão da solicitação e entrega mensal de kits de uniforme para os 
profissionais). 
 
 

B1 + B2 + B3 + B4 + B5 + B6 + B7 + B8 +B9 =  R$__________________ ( B10 ) 
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TABELA I: 

(valores dos kits de uniforme) 
 

REF. ESPECIFICAÇÃO  
VALOR 

DE CADA KIT 
(R$) 

QUANTITATIVO 
TOTAL ANUAL 

MÁXIMO DE KITS 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 
Kit de uniforme para Garçom (KIT 

TIPO “A”) 
 12  

2 
Kit de uniforme para Telefonista 

(KIT TIPO “B”) 
 12  

3 

Kit de uniforme para Secretário de 
Cerimonial, Auxiliar de Secretaria, 
Atendente e Relações Públicas, 

quando do sexo feminino (KIT TIPO 
“C-1”)  

 90  

4 

Kit de uniforme para Secretário de 
Cerimonial, Auxiliar de Secretaria, 
Atendente e Relações Públicas, 

quando do sexo feminino (KIT TIPO 
“C-2”) 

 90  

5 

Kit de uniforme para Secretário de 
Cerimonial, Auxiliar de Secretaria, 
Atendente e Relações Públicas, 
quando do sexo masculino (KIT 

TIPO “D”) 

 50  

VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO DE KITS DE UNIFORME (R$) →  

 
 

VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA COMERCIAL: 
(Considerar a soma dos valores totais mensais das quadrículas “A10” e “B10” vezes 12 meses, 
mais o valor total anual máximo de kits de uniforme constante da TABELA I. Este valor global 

anual é um valor meramente de referência, para fins de apuração do menor preço). 
 

{  [ R$_______________ (A10)  +  R$ _______________ (B10) ]  x 12 meses  }  + 

  R$_____________ (valor total anual máximo TABELA I)  =  R$_______________  

(______________________________________________)  
 

 
 

OBSERVAÇÕES: 
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1)- O serviço ofertado obedece a todas as condições estabelecidas no edital da 
CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 e em seus respectivos anexos, 
responsabilizando-se a licitante, com a entrega de sua proposta, pela 
veracidade desta informação. 

 
2)- Nos valores ofertados pela licitante em sua proposta comercial já foram incluídos 

todos os encargos e custos diretos e indiretos necessários à completa e 
perfeita execução do serviço. 

 
3)- Nos cálculos efetuados pela licitante foram consideradas, sempre, apenas as 

duas primeiras casas decimais, desprezando-se as casas decimais a partir 
da terceira, sem arredondamento. 

 
4)- Os valores já indicados pela CMBH no modelo para apresentação da proposta 

comercial não deverão ser alterados pela licitante. Havendo a alteração dos 
mesmos pela licitante, a CMBH promoverá a devida retificação, recalculando 
a proposta com os valores previamente indicados por esta última.    

 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ________ dias (mínimo de 

60 dias, a contar da data final prevista para a entrega dos envelopes). 
 
 

Belo Horizonte, ______ de ______________ de 2015. 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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ANEXO VI DO EDITAL 
- MINUTA DE CONTRATO - 

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, POR MEIO DE ALOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE E A 
EMPRESA ______________________. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede nesta Capital, na 
Avenida dos Andradas, nº 3.100, neste ato representada por seu 
Presidente, Vereador Wellington Gonçalves de Magalhães, 
doravante designada CMBH, e a empresa 
______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, com sede na cidade de ____________, na Rua 
____________, nº ____, Bairro __________, neste ato 
representada por __________________, doravante designada 
CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência 
da CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 e observados os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTÍNUO DE APOIO ADMINISTRATIVO, POR MEIO DE 
ALOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA PARA A CMBH, 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 

1 - OBJETO 
 

Constitui objeto deste contrato a prestação, pela 
CONTRATADA, de serviço contínuo de apoio administrativo, por meio de 
alocação de mão de obra exclusiva para a CMBH. 
 
 

2 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
As condições exigíveis para a execução do presente contrato são aquelas previstas 

em seu ANEXO I e também no edital da CONCORRÊNCIA Nº 5/2015. 
 
 

3 - PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
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3.1 - A presente contratação possui o valor total mensal estimado de R$ 
________________ (________________________________) para o 
subitem A e de R$ _____________ (______________________________) 
para o subitem B, correspondendo a um valor global anual estimado de 
R$ ____________ (___________________________________), conforme 
detalhamento constante da proposta comercial da CONTRATADA e do 
ANEXO II deste contrato. 

 
3.1.1 - A CMBH pagará, pela prestação do serviço, os valores totais 

mensais dos subitens A e B constantes da proposta comercial da 
CONTRATADA, com as alterações decorrentes das hipóteses 
descritas no subitem 3.24 do Projeto Básico, observadas, ainda, as 
disposições constantes do item 4 deste ajuste (relativas ao 
provisionamento de valores para a conta vinculada). 

 
3.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação do serviço e a sua 

aceitação pela CMBH, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar, 
ainda, do cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações e 
exigências constantes neste contrato e em seu ANEXO I, por meio de 
depósito bancário ou por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, 
mediante entrega das correspondentes notas fiscais (corretamente 
preenchidas) à Seção de Controle de Serviços Terceirizados da CMBH, 
na Avenida dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, 
Minas Gerais.  

 
3.3 - O pagamento será efetivado consoante disposto no item 5 do ANEXO I deste 

contrato. 
 
 
4 - PROVISIONAMENTO DE VALORES PARA CONTA VINCULADA 
 
A CMBH realizará, mensalmente, o provisionamento de valores para o pagamento 

de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos 
trabalhadores da CONTRATADA, cujos valores serão destacados do valor 
mensal da prestação do serviço e depositados em conta corrente vinculada 
específica, conforme disposto no Anexo VII da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 02/2008, alterada pela Instrução Normativa SLTI/MPO nº 
6/2013, conforme estipulado no item 7 do ANEXO I deste contrato. 

 
 
5 - REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS VALORES 
 
Poderão ser reajustados e revistos os valores conforme determinado no item 6 do 

ANEXO I deste contrato.  

 
 
6 - DURAÇÃO DO CONTRATO 
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Este contrato terá a duração de 12 (doze) meses, com início em ____/____/2015 e 
término em ____/____/2016, podendo ser prorrogado nos termos e limites 
legais. 

 
 
7 - FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do serviço será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pelo responsável pela Seção de Controle de Serviços 
Terceirizados da CMBH (SECSET), o qual será o responsável pela gestão 
do contrato, conforme regulamentado pelo item 4 do ANEXO I deste 
contrato. 

 
 
8 - DOTAÇÕES PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias da CMBH, sob os números 
01.01.01.031.001.2001.339034-3 - Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contratos de Terceirização: Outras Despesas de Pessoal - 
Contratos Administrativos (subitem A) e 01.01.01.031.001.2001.339037-3 - 
Locação de Mão de Obra: Serviços de Apoio Administrativo (subitem B).  

 
 
 
9 - RESPONSABILIDADES 
 
9.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CMBH a responsabilidade civil 

relativamente a qualquer dano que o serviço por ela prestado venha a 
causar ao patrimônio público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros. 

 
9.2 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, 

previdenciários, tributários, fiscais e securitários resultantes da execução 
deste contrato, devendo remeter à CMBH os respectivos comprovantes, 
sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no subitem 9.4. 

 
9.2.1 - Caso a CMBH seja judicialmente condenada ao pagamento de 

quaisquer ônus referidos no subitem 9.2, a CONTRATADA deverá 
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte 
por cento) a título de honorários. 

 
9.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente 

contrato. 
 
9.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as 

condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a 
encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que 
solicitado por esta última. 
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9.5 - A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste contrato, a 
qualidade do serviço previsto no ANEXO I, sendo obrigada a refazer o 
serviço prestado que apresentar qualquer tipo de defeito. 

 
 
10 - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 - Este contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e de resolução 

previstas nos subitens seguintes. 
 
10.2 - A CMBH poderá, sem prejuízo das multas contratuais, promover a rescisão do 

contrato nos seguintes casos: 
a- inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 
b declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial da 

CONTRATADA, no curso da execução deste contrato; 
c- injustificada baixa na qualidade do serviço prestado, a juízo da CMBH. 

 
10.3 - Resolve-se o contrato: 

a- pelo decurso de seu prazo de vigência;  
b- pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo órgão interno 

competente da CMBH; 
c- pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o Código 

Civil Brasileiro. 
 
 
11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
 
6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato poderá a CMBH aplicar à 

CONTRATADA, além das demais cominações legais e contratuais 
pertinentes, as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa de 0,3% (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento contratual 
ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor total 
mensal do contrato, por ocorrência; 

III - multa de 3% (três por cento) sobre o valor total mensal do contrato, no 
caso de descumprimento quanto ao disposto no subitem 7.7 do 
ANEXO I deste contrato; 

IV - multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total mensal do 
contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal; 

V - multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total mensal do 
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, 
desistir da contratação ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando a CMBH, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada;  
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VI - suspensão temporária de licitar e contratar com a CMBH, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;  

VII - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão 
público; 

VIII - rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação 
de qualquer das penalidades anteriores.  

 
6.1.1 - As sanções definidas no subitem 6.1 poderão ser aplicadas pelas 

seguintes pessoas, autonomamente: 
a)- item I ―› pelo Presidente, pelo Diretor Geral e pelo gestor do 

contrato; 
b)- itens II, III, IV e V ―› pelo Presidente e pelo Diretor Geral; 
c)- itens, VI, VII e VIII ―› pelo Presidente. 

 
6.2 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados da garantia ou dos 

pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores da garantia ou dos 
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

 
6.3 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades 

definidas nos itens VI, VII e VIII cumulativamente com a multa cabível. 
 
6.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo, 

em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 

 
6.5 - Para os fins do item 6.1, entende-se por “valor total mensal do contrato” a soma 

dos valores totais mensais dos subitens A e B e constantes do ANEXO II 
deste contrato.  

 
 
12 - GARANTIA 
 
12.1 - Para assegurar a execução deste contrato, a CONTRATADA deverá prestar 

garantia no montante de R$ ___________ (__________________), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global anual do contrato, 
conforme disposto no item 17 do edital da CONCORRÊNCIA Nº 5/2015, 
bem como nos subitens seguintes deste ajuste.  

 
12.1.1 - Para fins do disposto no subitem 12.1 supra, entende-se por “valor 

global anual do contrato” aquele correspondente ao resultado do 
valor total mensal da proposta comercial multiplicado por 12 (doze) 
meses. 

 
12.1.2 - Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 
I - caução em dinheiro; 
II - títulos da dívida pública; 
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III - seguro-garantia; 
IV - fiança bancária. 

 
12.2 - A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a contar da data de recebimento do contrato assinado pela 
CMBH.  

 
12.3 - O documento comprobatório da garantia prestada deverá ser entregue pela 

CONTRATADA, no prazo fixado no subitem 12.2 supra, à Seção de 
Controle de Serviços Terceirizados da CMBH (SECSET), na Avenida dos 
Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais. 

 
12.4 - O descumprimento do disposto no subitem 12.3 configurar-se-á inexecução 

contratual passível de rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades legais e contratuais cabíveis, inclusive da 
multa prevista no subitem 13.1 do edital relativo à CONCORRÊNCIA Nº 
5/2015. 

 
12.5 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do contrato e, também, 

o período de 3 (três) meses após o término desta, quando será liberada 
ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições 
contratuais.  

 
12.6 - O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações 

contratuais, como, por exemplo, as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
indenizações à CMBH e a terceiros, bem como por todas as multas impostas 
à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor 
superior ao da garantia prestada.  

 
12.6.1 - O valor da garantia poderá ser utilizado pela CMBH para o 

pagamento de obrigações contratuais, caso a CONTRATADA não 
comprove a quitação dos mencionados encargos. 

 
12.6.2 - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento 

de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o 
seu valor real no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação a ser feita pela CMBH.  

 
12.7 - Na hipótese de majoração do valor deste contrato, inclusive decorrente da 

assinatura de termo aditivo de acréscimo ao objeto, fica a CONTRATADA 
obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada, no mesmo 
prazo previsto no subitem 12.6.2 supra.  

 
12.8 - O descumprimento dos prazos estipulados nos subitens anteriores para 

restabelecimento, complementação ou substituição da garantia prestada, 
autoriza a CMBH a reter os créditos da CONTRATADA relativos à 
prestação do serviço, sem prejuízo de aplicação das penalidades legais e 
contratuais cabíveis, inclusive rescisão contratual.  
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12.9 - A garantia será liberada ou restituída no prazo previsto no subitem 12.5, 
desde que não haja, no plano administrativo, pendência de qualquer 
reclamação contra a CONTRATADA e relativa ao objeto contratual, hipótese 
em que ficará retida até a solução final. 

 
12.10 - A liberação/restituição da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal oriundas da execução do 
objeto do presente contrato.  

 
 
13 - ADITAMENTO 
 
Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e 

sempre por meio de termo aditivo. 
 
 
14 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
 
14.1 - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edital da 

CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 (e seus anexos), a documentação e a proposta 
comercial da CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e 
com o contrato. 

 
14.2 - Constitui ANEXO I deste contrato a cópia integral do Projeto Básico/Termo de 

Referência elaborado pelo demandante. 
 
 
15 - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as 

dúvidas oriundas deste contrato. 
 
 
16 - ACEITAÇÃO 
 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato em 

3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Belo Horizonte, ___ de ______________ de 2015. 
 
 

CMBH_______________________________________ 
Vereador Wellington Gonçalves de Magalhães 

Presidente 
 
 

CONTRATADA_______________________________ 
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ANEXO I DO CONTRATO 
- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS PARA A SUA 

EXECUÇÃO - 

 
 
Cópia do Termo de Referência/Projeto Básico enviado pelo demandante e da 

proposta comercial apresentada. 
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ANEXO II DO CONTRATO 
- QUADRO DE PREÇOS - 

 
 

 HORÁRIO DIURNO NORMAL - 
 
 

SUBITEM A: 
 
 

A1) - Valor mensal referente à mão de obra: 
(Considerar os valores abaixo indicados. Os salários individuais deverão ser multiplicados pelos 
quantitativos de profissionais a serem alocados para a categoria, para se encontrar os salários 
totais. O valor total mensal da mão de obra corresponderá à soma dos salários totais). 

PROFISSIONAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

INDIVIDUAL 

SALÁRIO 
INDIVIDUAL 

(R$) 

QUANTI-
TATIVO 

SALÁRIO 
TOTAL 

(R$) 

Desenhista 30 horas 4.371,17 1 4.371,17 

Fotógrafo 25 horas 2.331,29 3 6.993,87 

Garçom 44 horas 2.000,00 4 8.000,00 

Valor total mensal da mão de obra ( A1 )   =   19.365,04 

 
 

A2)- Valor mensal referente aos encargos sociais: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
da mão de obra). 
 

______ %    x    R$19.365,04 ( A1 )    =    R$________________ ( A2 ) 
 
 
Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos sociais tal como constam de lei, 
convenção, dissídio ou acordo coletivo. O valor correspondente ao que tiver sido 
desconsiderado ou considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “A2” foi considerado 
como encargo contratual. Não será aceita vindicação de pagamento de encargo social 
desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a encargo considerado apenas 
parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por lei, convenção, dissídio 
ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado. 
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A3)- Valor mensal referente ao vale-transporte: 
(Este valor é meramente estimativo e não foi alterado pela CONTRATADA em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de vale-transporte). 

 
R$ 5.000,00 ( A3 ) 

 

 
 

A4)- Valor mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição: 
(Este valor é meramente estimativo e não foi alterado pela CONTRATADA em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição). 
 

R$ 5.000,00 ( A4 ) 
 

 
 

A5)- Valor mensal referente à administração: 
(Considerar um valor unitário destinado a remunerar mensalmente a CONTRATADA em seu 
lucro. Esse valor unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a serem 
alocados ao serviço). 
 

R$ ______________  x 8  =  R$________________ ( A5 ) 
 

 

A6)- Valor mensal referente aos encargos contratuais: 
(Considerar um valor unitário destinado a custear, mensalmente, toda e qualquer despesa 
necessária à execução contratual e que não esteja especificada como componente das 
outras frações do preço, como, por exemplo, as despesas de supervisão e fiscalização do 
serviço, preposto, auxílio creche, seguro de vida, auxílio saúde, programa de qualificação 
profissional e marketing, equipamentos fotográficos completos, equipamento para controle 
de presença com o respectivo programa, tarifas e despesas relacionadas à movimentação 
da conta vinculada e quaisquer outras despesas adicionais decorrentes do contrato e não 
individualizadas na proposta comercial, bem como para fazer face àquelas despesas 
referentes a benefícios não previstos nas especificações do contrato e que a CONTRATADA 
conceder a seus profissionais, por iniciativa própria ou em decorrência de lei, convenção, 
dissídio ou acordo coletivo – e eventual diferença para o adimplemento das obrigações 
sociais ou tributárias na exata dimensão de sua exigibilidade – como consta de lei, 
convenção, dissídio ou acordo coletivo – ainda que não considerada ou considerada apenas 
parcialmente. Esse valor unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a 
serem alocados ao serviço). 
 
 

R$________________  x  8  =    R$__________________ ( A6 ) 
 

 
 

A7)- Valor mensal referente a uniformes: 
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(O valor referente aos uniformes foi cotado apenas na TABELA I deste mesmo anexo. Esta 
quadrícula “A7” somente será preenchida, mês a mês, quando da emissão da nota fiscal, 
conforme o que for efetivamente solicitado e entregue de kits de uniforme). 
 

R$ 0,00 ( A7 ) 

 
 

A8)- Valor mensal referente a diárias: 
(O valor referente às diárias somente será preenchido, mês a mês, quando da emissão da nota 
fiscal, conforme o que for realmente gasto com diárias.) 
                                                                         
                                                          R$ 0,00 (A8) 

 

 

A9)- Valor mensal referente aos encargos tributários: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
do subitem A, constante da quadrícula “A10”).  
 

______ %    x    R$________________ ( A10 )    =    R$________________ ( A9 ) 
 
Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos tributários tal como constam de lei. O 
valor correspondente ao que tiver sido desconsiderado ou considerado apenas parcialmente 
nesta quadrícula “A9” foi considerado como encargo contratual. Não será aceita vindicação 
de pagamento de encargo tributário desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a 
encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser 
acrescido, por lei, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado. 
 

A10)- VALOR TOTAL MENSAL DO SUBITEM A: 
(Valor meramente de referência. O valor efetivamente devido será alterado em decorrência 
da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos de qualquer profissional alocado, 
em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, do efetivo consumo de vale-
transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição, do eventual pagamento de diárias,  
bem como em razão da solicitação e entrega mensal de kits de uniforme para os 
profissionais). 
 
 

A1 + A2 + A3 + A4 + A5 + A6 + A7 + A8 + A9  =  R$_________________ ( A10 ) 
 

 
 

SUBITEM B: 
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B1) - Valor mensal referente à mão de obra: 

(Considerar os valores abaixo indicados. Os salários individuais deverão ser multiplicados pelos 
quantitativos de profissionais a serem alocados para a categoria, para se encontrar os salários 
totais. O valor total mensal da mão de obra corresponderá à soma dos salários totais). 

PROFISSIONAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

INDIVIDUAL 

SALÁRIO 

INDIVIDUAL 

(R$) 

QUANTI-
TATIVO 

SALÁRIO 

TOTAL 

(R$) 

Auxiliar de Secretaria 44 horas 2.476,99 38 94.125,62 

Telefonista 30 horas 1.311,35 4 5.245,40 

Programador Visual 30 horas 4.371,17 1 4.371,17 

Atendente 30 horas 1.311,35 66 86.549,10 

Técnico em Informação e 
Documentação 

30 horas 3.382,45 1 3.382,45 

Relações Públicas 30 horas 2.564,16 3 7.692,48 

Secretário de Diretoria 44 horas 4.953,99 4 19.815,96 

Valor total mensal da mão de obra ( B1 )   = 221.182,18 

 
 

B2)- Valor mensal referente aos encargos sociais: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
da mão de obra). 
 
 

_______ %   x    R$ 221.182,18 ( B1 )    =    R$_______________ ( B2 ) 
 
 

Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos sociais tal como constam de lei, 
convenção, dissídio ou acordo coletivo. O valor correspondente ao que tiver sido 
desconsiderado ou considerado apenas parcialmente nesta quadrícula “B2” foi considerado 
como encargo contratual. Não será aceita vindicação de pagamento de encargo social 
desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a encargo considerado apenas 
parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser acrescido, por lei, convenção, dissídio 
ou acordo coletivo, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado. 
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B3)- Valor mensal referente ao vale-transporte: 
(Este valor é meramente estimativo e não foi alterado pela CONTRATADA em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de vale-transporte). 

 
R$ 35.100,00 ( B3 ) 

 

 
 

B4)- Valor mensal referente ao auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição: 
(Este valor é meramente estimativo e não foi alterado pela CONTRATADA em sua proposta 
comercial. O valor a ser efetivamente pago pela CMBH variará em função do real consumo 
de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição). 
 

R$ 35.100,00 ( B4 ) 
 

 
 

B5)- Valor mensal referente à administração: 
(Considerar um valor unitário destinado a remunerar mensalmente a CONTRATADA em seu 
lucro. Esse valor unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a serem 
alocados ao serviço). 
 

R$_______________ x 117 =  R$____________________  ( B5 ) 
 

 

B6)- Valor mensal referente aos encargos contratuais: 
(Considerar um valor unitário destinado a custear, mensalmente, toda e qualquer despesa 
necessária à execução contratual e que não esteja especificada como componente das 
outras frações do preço, como, por exemplo, as despesas de supervisão e fiscalização do 
serviço, preposto, auxílio creche, seguro de vida, auxílio saúde, programa de qualificação 
profissional e marketing, equipamento para controle de presença com o respectivo 
programa, tarifas e despesas relacionadas à movimentação da conta vinculada e quaisquer 
outras despesas adicionais decorrentes do contrato e não individualizadas na proposta 
comercial, bem como para fazer face àquelas despesas referentes a benefícios não 
previstos nas especificações do contrato e que a CONTRATADA conceder a seus 
profissionais, por iniciativa própria ou em decorrência de lei, convenção, dissídio ou acordo 
coletivo – e eventual diferença para o adimplemento das obrigações sociais ou tributárias na 
exata dimensão de sua exigibilidade – como consta de lei, convenção, dissídio ou acordo 
coletivo – ainda que não considerada ou considerada apenas parcialmente. Esse valor 
unitário deverá ser multiplicado pelo número de profissionais a serem alocados ao serviço). 
 
 

R$___________________  x 117  =    R$___________________ ( B6 ) 
 

 
 

B7)- Valor mensal referente a uniformes: 
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(O valor referente aos uniformes foi cotado apenas na TABELA I deste mesmo anexo. Esta 
quadrícula “B7” somente será preenchida, mês a mês, quando da emissão da nota fiscal, 
conforme o que for efetivamente solicitado e entregue de kits de uniforme). 
 

R$ 0,00 ( B7 ) 

 

B8)- Valor mensal referente a diárias: 
(O valor referente às diárias somente será preenchido, mês a mês, quando da emissão da nota 
fiscal, conforme o que for realmente gasto com diárias.) 
                                                                         
                                                          R$ 0,00 (B8) 
 

 

B9)- Valor mensal referente aos encargos tributários: 
(Considerar um percentual total que deverá incidir exclusivamente sobre o valor total mensal 
do subitem B, constante da quadrícula “B10”).  
 
 

________ %    x    R$_______________ ( B10 )    =    R$_________________ ( B9 ) 
 

 
Observação: a indicação de um percentual total inferior ao exigível não implica a 
desobrigação da CONTRATADA pagar os encargos tributários tal como constam de lei. O 
valor correspondente ao que tiver sido desconsiderado ou considerado apenas parcialmente 
nesta quadrícula “B9” foi considerado como encargo contratual. Não será aceita vindicação 
de pagamento de encargo tributário desconsiderado ou de aumento do percentual relativo a 
encargo considerado apenas parcialmente, salvo apenas quanto ao que vier a ser 
acrescido, por lei, após a contratação e no exato limite do que tiver sido majorado.  
  

B10)- VALOR TOTAL MENSAL DO SUBITEM B: 
(Valor meramente de referência. O valor efetivamente devido será alterado em decorrência 
da redução proporcional aos dias de faltas e aos atrasos de qualquer profissional alocado, 
em virtude da existência de horas extras e de horas noturnas, do efetivo consumo de vale-
transporte e de auxílio/ticket/vale-alimentação/refeição, do eventual pagamento de diárias, 
bem como em razão da solicitação e entrega mensal de kits de uniforme para os 
profissionais). 

 
 
 

B1 + B2 + B3 + B4 + B5 + B6 + B7 + B8 + B9 =  R$__________________ ( B10 ) 
 

 
 
 

TABELA I: 
(valores dos kits de uniforme) 
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REF. ESPECIFICAÇÃO  
VALOR 

DE CADA KIT 
(R$) 

QUANTITATIVO 
TOTAL ANUAL 

MÁXIMO DE KITS 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 
Kit de uniforme para Garçom (KIT 

TIPO “A”) 
 12  

2 
Kit de uniforme para Telefonista 

(KIT TIPO “B”) 
 12  

3 

Kit de uniforme para Secretário de 
Cerimonial, Auxiliar de Secretaria, 
Atendente e Relações Públicas, 

quando do sexo feminino (KIT TIPO 
“C-1”)  

 90  

4 

Kit de uniforme para Secretário de 
Cerimonial, Auxiliar de Secretaria, 
Atendente e Relações Públicas, 

quando do sexo feminino (KIT TIPO 
“C-2”) 

 90  

5 

Kit de uniforme para Secretário de 
Cerimonial, Auxiliar de Secretaria, 
Atendente e Relações Públicas, 
quando do sexo masculino (KIT 

TIPO “D”) 

 50  

VALOR TOTAL ANUAL MÁXIMO DE KITS DE UNIFORME (R$) →  

 
 

VALOR GLOBAL ANUAL DA PROPOSTA COMERCIAL: 
(Considerar a soma dos valores totais mensais das quadrículas “A10” e “B10” vezes 12 meses, 
mais o valor total anual máximo de kits de uniforme constante da TABELA I. Este valor global 

anual é um valor meramente de referência, para fins de apuração do menor preço). 
 

{  [ R$_______________ (A10)  +  R$ _______________ (B10) ]  x 12 meses  }  + 

  R$_____________ (valor total anual máximo TABELA I)  =  R$_______________  

(______________________________________________)  
 

 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
1)- O serviço ofertado obedece a todas as condições estabelecidas no edital da 

CONCORRÊNCIA Nº 5/2015 e em seus respectivos anexos, 
responsabilizando-se a CONTRATADA, com a entrega de sua proposta, 
pela veracidade desta informação. 



 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

 
2)- Nos valores ofertados pela CONTRATADA em sua proposta comercial já foram 

incluídos todos os encargos e custos diretos e indiretos necessários à 
completa e perfeita execução do serviço. 

 
3)- Nos cálculos efetuados pela CONTRATADA foram consideradas, sempre, 

apenas as duas primeiras casas decimais, desprezando-se as casas 
decimais a partir da terceira, sem arredondamento. 

 
4)- Os valores já indicados pela CMBH na proposta comercial não foram alterados 

pela CONTRATADA.  
 


